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ment o pal'a 'benefício dos lav1'urloreii; lJa [érmo que acima se declara . - Pura V05.s,a Mages..
t ude vêr, -e--Banholoureu da N o brega ti aluaqu e a fez. - A fu l . 38 vers . do Livro X Ldo
Heg istu d as Cartas, Alva r ás I e P at ente" , fica reg istada e~l a Carla de Lei. Secre ta ria de
E stado Ú08 Negocies do Hei no 15 de M ar ço de 1 8~j.-G"par Luiz de Mo roe8.- Ma-
noel Nicoláo ~sleves Nt.'~rã(). .

Foi publicada esta Carla de Lei na C bancellaria Mór da Côrte e Reino. Lisboa 18
de ,Mau;o de 1t)2j. - U. Migu el .l osé da Camara l\laldouado.

Reg islaua lia Cbu ucc llu-ia Mór da C ôrte e Il eiuo uo Livro das Leis a rui . !H verso
Lisboa l ~ de l\l arço de l SQS. - F rancisco J osé Bravo .

N. O295.

DO~1 JOÃO por g m<; a de Deos, e pel a C c nsu ur içáo da Mo narqu ia, Rei do Re ino
Uuido de POrlugal , Braail , l! Algwrves , d'aquem e d'nlém Mar em Africa , e tc , Fuç u sa
b er u todos U8 me us S úbdi tos q ue as C ônes decre t áráo , e E u sunccionei a Lei .seg uinte :

As Co rtes decrei ão o segu in re :
_ . 1. 0 Os Estud a -ues que Frequeutâc os estudos de i\1.edic inB e m a U niversidade de

Coimbra não ser ão o1:Jrigad 'l5 ao estudo tias [J iscipliuaa do te rceiro an nu mu thetnatico,
. 12.° Ficão revogtldUi os Esta tutos J c quae:!quer disp osi ções na palle em que contra

vierem a da presente Lei.
L isboa Paço das C ánes aos 'J1 de ~larço de 18<2.3 .
P or tam o i\lauúo a todas as Authon dades , a queln O conhec imento , e exec ução da

re ferida Lei pertencer, que a cuurpr áo J e ex ec utem tiic i n tei ruuren te C IJl HO nehn se con 
tém. O Secrerurio de E "lt:ut 'J dos ;\ e:!oç;.... s du He.uo a fcçn imn rituir , p ub licar c corre r.
Dada no P a lucio da [3 eUlp() ~ l a a us l ~ d e .:\l ... rço de 1~ '2 J . - ELLtE l C OUl Guarda. - FI"
l ippe Fer reira de .~ raujo e Cast ro .

Ca rta de L ci, peíu qual T os-a Ma:ze~tilde .lI ·,nda executar a L ei das C ôrtes , que
. dccreui ráo ç ee Q $ E Et uriclldcs da FarllldJ:ie de ,11cdiciwJ da Uni cersídodc de Coimbra uâo
s~Fio obrigad<)~ ao estudo das D;s ciplitw,~ do terceiro IJfUJO mathemutica ; na /6nna que aci..
ma Se declara , - P ura VO~S8 M ngearade ve t , - G asp ar Feliciano de Morues a tez, - A
foi . 36 verso do Livro X I de Cunus, Alva rás, e Peteu res, fica reg istada es ta C ar la de Lei .
Secretaria de Es tad o dos N egocios do Heino 15 de Março de 1S '~j. - Thomaz dos Santos
Perei ra Hclliur. - M uuoel Nrco lác Esteves N e gr~o.

Foi pub licada esta Ca na de Lei lia C huuce llurin Mór da C ôrte e R eino. Lisboa J8
de M a rçc d e 18lJ3 . - U . Mi g uel Jos é da Camara ~·l a l d on ad u .

R egi studu nu C ha uccllaria M ór da C ôrte e R eino no L ivro das.Leis a fol. 95. Lisbo a
18 de M a rço de lse.'J.- Francisco J UEé Bravo .

r-; .o ~!JG.

DO~l J03.o po r G raça de Deos, e pel a C ouvti tuiç ão da Monarq uia , Rei ,I" R eino
u nido de Po rtu gal, Braail , e Afaarves , d 'aquem e d'al éui ~Jar em A fn ca , ele. Faço sa ..
Ler a tod os us meu s Subdncs que as Cones uecrc i úrã o , e E u saueciouei a Lei seguin re :

As C óu es aueudeudo á necessidade de fix nr a i ote ll(~f:: ncill do .t\rrigo vin te e cinco
' ..lo Decreto de tri nta e um de O ut ubro de 11.11 1 oi toce ntos e vinte e d om, decret ãc clue
fique m s upprhnidae as pala vras ':"" d e vicio proprio do mesmo gene ro ee e se entenda q ue
LI pr a tica singular extiuc ta no citado Al'ligo he a ele l(~,lo. p O · ' · !. r o na vio pelos dauruos ca u
eedos por aecidemes me uumos , fica ndo eóuierue respo'h ôl" el pelas a ... ar ias , e p rej uizo~

proH'lIientes de cu lpa ou om is:sàu do W€::lre , ou da c.:qu ll'agelH . Li~uoa Paço das Côrte~

ao s 10 cJt: M arço dt: IS!:?S.
P or ta uto M Ulld", ii todas as Authoridndes, a qUl.'ill o c~nh~c imento . C ex ecução da

referi da Lei pt:' r l ~llct'r, que.1 CUDlprã o
J

e execu tem lÚ,' i nt e i ruUlellte como Ilella se co n
t J tu. O::iccrt:Wrto d.e E~tad" tios N egoci as da i-'lar io hiJ, a faç'l iu~prl1ni r , publ ica r e co r..
l er. 1):-tda no l'a la clO. da 13cmpo:Ha aos l5 dias do IJICZ de .Março de )8'2.3. - ELREJ
Co m Guarua. -lg: lIu::io da C 'hla Q uilllella.

Cada de Lei , ;Iela qual I' os'ia 111acTestad c 1n'lIIrla C.:cUI. t I1T o D ecreto (tas Côrles,
que f..).:IJ a illtc!b~encia do Adigo Vi'lic t eín cu do De~f(:to ele t ,.úlla e u m de O!ltuóro de
mil oi l ol·t:' l l oli e vinte c a Diu; t••do r.a f Jrmól aâmq declaTlJda. - P ara Vossa l\lageslade
\êr . - J\1 allO,·1 Nur berto da SII "'D Ces 'Ir ôl fl~Z . .

A ('01. IB2 verso do Livro [ do s Alvariu, Lt' is, c P a te n test rica r('~i stad D e ~ la Car
1a de L~ i. .~1'! c r (Ha ri u de E ,[a do dos Nl.';;oc ins da M a rinha c lU .1 7 de l\lan; o de 1322.-
J ose l\LH ia J e GiHva lho Pires. - Manuel l\'iC'l lúo E i:llc.·\'C"i Nt"~rào " ..

F oi pubJie/llla I!SI U Ca rla de Lei na Chi.lnct' llar ;a M ór d/ Corte e Reino . Li sb oa 13
Jc l\hr ço dl· 18 13. - O" <M ig lJ ~ 1 J o~ tf d. \ C ;/m ari l Mal d,m udo .

ll,·g-is lnda 1111 Cball(·..Jla ria l\.1.ór J!l CDrl~ e Helllo no Liuo das Leis a foi. 9b. Li ~~
Lo. 13 de ·Março d e JS2 3. -l'rall ci ,eo Jo , é 13l'al O.
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